
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: 
(11)-4330-1011, São Bernardo do Campo-SP - E-mail: 
saobernardo2fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CONTRAMANDADO DE PRISÃO

O CONTRAMANDADO DE PRISÃO DEVE SER ENTREGUE NA DIVISÃO DE 
CAPTURAS – Rua Brigadeiro Tobias, nº 527, 7º andar, Luz, São Paulo-SP – CEP 01032-902

Processo Digital nº: 0017067-76.2016.8.26.0564

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Fixação

Exequente: Pedro Vicente da Silva e outro

Executado: Adinil Vincente da Silva

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões do Foro de São Bernardo do 
Campo, Dr(a). Eduarda Maria Romeiro Corrêa, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição ou a qualquer Autoridade Policial e seus 
agentes a quem este for apresentado, indo por ele(a) assinado, que NÃO EFETUE A PRISÃO 
de:

Nome: ADINIL VINCENTE DA SILVA
Documentos: CPF: 387.831.931-20, RG: 19.535.664   
Filiação: pai José Vicente da Silva, mãe Amalia Rosa da Silva
Nacionalidade: Brasileiro
Naturalidade: Goias-GO
Data de Nascto.:05/06/1965 05/06/1965
Sexo: Masculino
Estado Civil: Casado
Profissão: Caminhoneiro
Endereços: Rua Almir Castriotto, 70, (antiga Rua A), Vila Jordanopolis - CEP 
09891-510, São Bernardo do Campo-SP

O presente contramandado é expedido conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Tendo em 
vista o contido às fls. 67, revogo, por ora, a prisão decretada. Expeça-se contramandado de 
prisão. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a parte exequente se manifestar 
independentemente de nova intimação. Decorridos, na inércia, aguarde-se provocação no 
arquivo. Int.". CUMPRA-SE, sob pena de desobediência e responsabilidade. São Bernardo do 
Campo, 23 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Bernardo do Campo
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Rua Vinte e Três de Maio, 107, . - Vila Tereza
CEP: 09606-000 - São Bernardo do Campo - SP
Telefone: (11)-4330-1011 - E-mail: saobernardo2fam@tjsp.jus.br

      

0017067-76.2016.8.26.0564 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 0017067-76.2016.8.26.0564

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Fixação

Exeqüente: Pedro Vicente da Silva

Executado: Adinil Vincente da Silva

Juiza de Direito: Dra. Eduarda Maria Romeiro Corrêa

Vistos.

Concedo os beneficios da justiça gratuita ao executado.

Trata-se de ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proposta por 

Pedro Vicente da Silva e Heitor Vicente da Silva, representados por Angela Aparecida 

da Silva, em face de Adinil Vincente da Silva. 

Ante a notícia de satisfação do crédito alimentar exigido (fls. 

73/74), JULGO EXTINTA a presente ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, com 

fundamento no art. 924, II, do NCPC.

Em consequência, determino a expedição de ofício para 

cancelamento do protesto.

Condeno o executado em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor de débito, obrigação que fica suspensa a teor 

do disposto no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil.

Expeça-se o necessário.
Transitada em julgado, comunique-se ao Cartório do Distribuidor e 

arquivem-se os autos, anotando-se.

P.I.C.

São Bernardo do Campo, 09 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Rua Vinte e Três de Maio, 107, ., Vila Tereza - CEP 09606-000, Fone: (11)-4330-1011, São 
Bernardo do Campo-SP - E-mail: saobernardo2fam@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0017067-76.2016.8.26.0564

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Fixação

Exequente: Pedro Vicente da Silva

Executado: Adinil Vincente da Silva

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado

Certifico e dou fé que a r. sentença transitou em julgado em 

22/10/2019. Nada Mais. São Bernardo do Campo, 23 de outubro 

de 2019. Eu, Edson Renato de Lima, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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